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PRÊAMBULO 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ – CISOP, inscrito no 
CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Avenida Brasil, nº 113268, bairro FAG, na cidade 
de Cascavel, no Estado do Paraná, por intermédio de seu Presidente VALDEMIR ANTONIO 
BARELLA, torna público, para conhecimento dos interessados, a licitação na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666/1993 e alterações subsequentes, de acordo com as condições e exigências estabelecidas 
neste edital e em seus anexos. 
 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DA 
MOTOBOMBA DO SIMPR, conforme especificações mínimas e quantidades descritas no Anexo I 
deste edital. 
 

2 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
2.1 - Após a conclusão da etapa de cotações, para a empresa que apresentou a proposta comercial 
mais vantajosa, serão exigidos os seguintes documentos:  
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, acompanhado de prova de 
seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades 
comerciais ou sociedades por ações; ou 
 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente 
quando a atividade assim o exigir; ou 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser 
emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  
 
h) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.º 12.440, de 07/07/2011; 

i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

j) O objetivo social da empresa deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da licitação, 
sob pena de sua desclassificação ou inabilitação. 
  

2.2 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena 
vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos 
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando 
emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a 
autenticação. 
 

3 - DOS SERVIÇOS 

 
3.1 - Os serviços serão prestados no conserto, substituição e instalação de motobomba no SIMPR.  
 

 4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão integralmente por conta de dotação 
orçamentária própria do CONTRATANTE, sob o número: 
 

Categoria Descrição 

3.3.90.39.17.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.34.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
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5 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da aceitação 
e do recebimento definitivo dos serviços pelo CISOP, por meio de depósito bancário ou por outro meio 
que vier a ser acordado entre as partes, mediante apresentação da correspondente nota fiscal 
(corretamente preenchida) ao Setor Financeiro do CISOP.  
 
5.2 - A CONTRATADA deverá expedir a nota fiscal em nome do CISOP, constando todos os dados 
do serviço prestado, as quantidades, preço unitário e preço total, anexando todos os formulários de 
controle correspondentes para conferência com os quantitativos da nota fiscal, a qual deverá ser 
encaminhada ao SIMPR, com a identificação do processo administrativo, nº do contrato, banco, 
agência e conta corrente. 
 
5.3 - Após a avaliação dos serviços fornecidos, constatado o atendimento de todas as cláusulas 
contratuais, o Fiscal do Contrato dará ciente na nota fiscal, encaminhando-a, imediatamente, à 
Diretoria Financeira do CISOP. 
 
5.4 - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 
reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a 
data da devolução e a da reapresentação. 
 
5.5 - A apresentação da nota fiscal não exime da exibição de outros documentos que sejam 
necessários para atestar o regular pagamento dos compromissos trabalhistas, encargos sociais, ou 
outros aos quais estejam obrigados, o que deverá ser providenciado no prazo de 3 (três) dias após 
solicitados. 
 

6 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
6.1 - Em caso de não cumprimento da entrega dos materiais constante no Anexo I, ficará o 
fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) 
sobre o valor total do serviço podendo o CISOP tomar outras providências legais cabíveis.  
 
6.2 - As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas sem prejuízo das cominações 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
 

7 - DO CONTRATO 

 
7.1 - A CONTRATADA será convocada para assinar o contrato, devendo fazê-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e 
devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, 
e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei n° 8.666/93, sob pena 
de sujeitar-se às sanções legais previstas neste edital. 
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7.2 - O contrato será elaborado pelo CONTRATANTE e terá prazo de vigência de até 01 (um) ano, 
a contar da data de sua assinatura. 
 

7.3 - A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
7.4 - Ao CONTRATANTE fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de 
interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época da 
execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para o Poder Público e devidos fins 
de direito. 
 
7.5 - O contrato poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666/93, e, em 
especial:  
 
7.5.1 - Por ato unilateral escrito da Administração, quando:  
 
a) A CONTRATADA deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu origem ao registro 
de preços.  
 
b) A CONTRATADA não atender à convocação para firmar Contrato decorrente do Pregão 
Presencial ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita 
pelo CISOP.  
 
c) A CONTRATADA der causa à rescisão de contrato. 
  
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato.  
 
e) A CONTRATADA praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.  
 
f) A CONTRATADA subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto ajustado e 
também nos casos de fusão, cisão ou incorporação.  
 
g) A CONTRATADA entrar em regime de falência, dissolver-se ou extinguir-se.  
 
h) A CONTRATADA ser declarado inidôneo e/ou ser suspensa do direito de licitar ou contratar com 
a Administração Pública.  
 
i) por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
 
j) o produto sair de linha de produção.  
 
7.5.2 - Amigavelmente, por acordo das partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por 
escrito aceita motivadamente pelo CONTRATANTE, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, devendo o termo de 
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rescisão dispor sobre a recomposição dos prejuízos do CONTRATANTE decorrentes da rescisão, 
quando houver.  
 
7.5.3 - A comunicação do cancelamento do contrato, será feita por e-mail, juntando-se comprovante 
nos autos.  
 
7.5.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da CONTRATADA, a comunicação 
será feita por publicação no Órgão Oficial do CONTRATANTE, por uma vez e afixado no local de 
costume do CONTRATANTE, considerando-se cancelado o contrato na data de publicação.  
 
7.5.5 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas, a Administração aplicará as sanções previstas 
neste Edital e no Contrato, garantido o direito de defesa prévia, nos termos da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
 

8 - DA CONTRATADA 

 
9.1 - ÁGUA BOA POÇOS ARTESIANOS LTDA cadastrada no CNPJ nº 02.486.286/0001-92, com 
sede na Rua Alcides Amadeu Meassi, nº 355, bairro Santos Dumont, na cidade de Cascavel - PR. 
  

9 - DA GARANTIA DAS PEÇAS E DA MATOBOMBA 

 
9.1 - A CONTRATADA deverá conceder garantia das peças, na seguinte conformidade:  
 
a) Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação, no 
mínimo 03 (três) meses. 
 
b) Para a Motobomba, a garantia deverá ser a mesma da fábrica  
 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
10.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá entrar em contato com a Gerência de 
Compras e Licitações do CISOP pelo fone (45) 3220-4890, ou pelo e-mail gilmar@cisop.com.br, 
durante o período das 8h às 12h e 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira. 
 
10.2 - Esta Dispensa poderá ser:  
 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;  
 
b) revogada, por conveniência do CISOP, em decorrência de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato;  
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c) adiada, por motivo justificado. 
 

11 - DO FORO 

 
11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  
 

Cascavel, PR, 03 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
VLADEMIR ANTÔNIO BARELLA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023. 
 
1- OBJETO: 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DA 
MOTOBOMBA DO SIMPR, conforme descrito neste Termo de Referência, que integra o presente 
edital para todos os fins. 

 
2- JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - Os serviços serão prestados no conserto, substituição e instalação de motobomba no SIMPR, 
a qual está inutilizada devido ao tempo de uso.  
 

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 
 
3.1 - Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os seguintes serviços: 
 

ITEM QUANT UNID SERVIÇO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL R$ 

01 01 UND 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE MOTOBOMBA 

7.542,00 7.542,00 

01 01 UND MOTOBOMBA 6.958,00 6.958,00 

 
3.2 - O custo estimado total da presente contratação é R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos 
reais), valores constantes no Mapa de Preços anexo. 
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ANEXO I DO EDITAL 
MINUTA DE CONTRATO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Número do Instrumento 
Contratual/Ano do Instrumento Contratual 

 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ - 

CISOP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Cidade de Cascavel, no 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente, VLADEMIR ANTONIO BARELLA, 
agente político, inscrito no CPF sob nº 333.437.561/72, portador da Cédula de Identidade nº 
3.462.360-0, doravante designado CISOP, e a empresa ÁGUA BOA POÇOS ARTESIANOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.486.286/0001-92, com sede na cidade de CASCAVEL - PR, na Rua 
Alcides Amadeu Meassi, nº 355, Bairro Santos Dumont, neste ato representada por JADER 
MARTINS DE MELO, CPF nº 252.505.239-00, RG nº 1.214.109-2, expedida por SSP/PR, 
doravante designada CONTRATADA, têm justo e contratado entre si, em decorrência da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 e observados os preceitos das Leis Federais nºs 
10.520/2002 e 8.666/1993, o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

  
                                  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - É objeto do presente Contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSERTO DA MOTOBOMBA DO SIMPR. 
 

         CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

2.1 - As condições exigíveis para a execução do presente Contrato são 
aquelas previstas no edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023. 

 
       CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

 
3.1 - Pelo fornecimento ora contratado o CISOP pagará à CONTRATADA, em 

parcelas, o valor global de até R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), referente aos itens 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023, conforme abaixo: 

 

Item Descrição Und Qtd Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE MOTOBOMBA 

UND 01 
7.542,00 7.542,00 

02 MOTOBOMBA UND 01 6.958,00 6.958,00 

 
3.2 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a 

contar da aceitação e do recebimento definitivo dos serviços pelo CONTRATANTE, por meio de 
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depósito bancário ou por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante apresentação 
da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) ao Setor Financeiro do CONTRATANTE.  

 
3.3 - A liquidação da despesa será feita com o reconhecimento formal pelo 

fiscal do contrato de que o fornecimento se deu de forma efetiva e satisfatória.  
 

3.4 - O CONTRATANTE não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento 
antecipado. 
 

3.5 - A Nota Fiscal deverá discriminar a descrição os serviços prestados, a 
quantidade, os valores unitário e total do item. A empresa deverá mencionar na respectiva Nota 
Fiscal o número, a modalidade da Licitação, bem como informar na respectiva Nota Fiscal os dados 
bancários (Banco, Agência e Número da Conta Corrente) em nome da pessoa jurídica para 
efetivação do pagamento.  

  
3.6 - O CONTRATANTE, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, 

especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data 
de apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios apontados. 

 
3.7 - O pagamento realizado pelo CONTRATANTE não implica prejuízo de a 

CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar em decorrência do fornecimento 
contratado, nem exclui as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 8.666/1993 e o Código 
de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes.   

 
3.8 - O pagamento efetuado não implica, ainda, reconhecimento pelo 

CONTRATANTE de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que 
lhe são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra 
constante das especificações deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS: 
 
4.1 - Os serviços serão prestados na substituição e instalação de motobomba 

no SIMPR  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

 
5.1 - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo 

disposto no art. 57 § 1º e art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que devidamente fundamentado 
e autorizado pela autoridade superior. 

 
5.2 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações devidas, em caso 

subserviente fornecendo os documentos que justifiquem e comprovem as alterações. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 03/07/2023 a 03/09/2023. 
 
6.2 - De acordo com a Portaria nº 30 do dia 03 de maio de 2023, fica designado 

o Sr. Eder da Silva FISCAL DO CONTRATO, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná – CISOP e terceiros, respondendo pelo 
CISOP perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão integralmente por 

conta de dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, sob o número: 
 

Categoria Descrição 

3.3.90.39.17.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

4.4.90.52.34.00 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 
8.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 
8.1.1 - Além das obrigações dispostas no Termo de Referência do Edital, a 

CONTRATADA obriga-se a:  
 
8.1.1.1 - Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos 

termos da legislação vigente.  
 
8.1.1.2 - Comunicar ao fiscal do contrato, sempre que necessário, as 

ocorrências verificadas no transcorrer dos serviços.  
 
8.1.1.3 - Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas 

pelo fiscal do contrato.  
 
8.1.1.4 - Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições 

que culminaram em sua habilitação.  
 
8.1.1.5 - Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

 
8.1.1.6 - Refazer os serviços considerados inadequados pelo fiscal de 

contratos.  
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8.1.1.7 - A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento para a execução 
dos serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias da entrada do veículo no seu estabelecimento ou da 
solicitação do serviço pelo fiscal do contrato 

. 
8.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.2.1 - Requisitar os serviços através do fiscal de contrato, conferindo o 

fornecimento e atestando o recebimento gradual dos mesmos. 
 
8.2.2 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na entrega dos 

serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  
 
8.2.3 - Solicitar a substituição dos serviços que forem rejeitados.  
 
8.2.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA.  
 
8.2.5 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital.  
 
8.2.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega. 

 

8.2.7 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado.  

 
8.2.8 - Atentar para que durante a vigência deste contrato, sejam mantidas 

todas as condições de qualificação exigidas na licitação, bem assim a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e 

avaliada pelo setor competente do CONTRATANTE, que será a área responsável pela gestão do 
Contrato. 
 

9.1.1 - Nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao 
representante da área supracitada, que será o fiscal da contratação, proceder às anotações 
das ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou impropriedades observadas. 

 
9.2 - A fiscalização é exercida no interesse do CONTRATANTE, não excluindo 

ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos. 
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9.3 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para o 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - Este Contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e de resolução 

previstas nos subitens seguintes. 
 
10.2 - O CISOP poderá, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 

previstas em lei ou neste Contrato, rescindi-lo nos seguintes casos: 

a) - inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 

b) - declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial da 
CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

c) - injustificada baixa na qualidade do produto entregue, a juízo do CISOP. 
 
10.3 - Resolve-se o Contrato: 

a) - pelo decurso de seu prazo de vigência; 

b) - pelo integral cumprimento de seu objeto, atestado pelo órgão interno 
competente do CISOP; 

 

c) - pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 472 
do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA 
 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o 
CONTRATANTE, mediante regular processo administrativo e garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de inadimplemento, 
até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor global do Contrato;  

III - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no 
caso de inadimplemento por prazo superior a 30 (trinta) dias até 60 (sessenta) dias; 

IV - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do Contrato, no 
caso de inadimplemento por prazo superior a 60 (sessenta) dias; 

V - Impedimento de licitar e contratar com o CISOP, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 
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VI - Rescisão do Contrato, aplicável independentemente de efetiva aplicação 
de qualquer das penalidades anteriores. 

 
11.1.1 - As sanções definidas nos itens I, II, III e IV poderão ser aplicadas 

pelo Setor Financeiro ou pela Presidência do CISOP. As sanções dos itens V e VI poderão ser 
aplicadas pela Presidência do CISOP. 

 
11.1.2 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

 
11.1.3 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as 

penalidades V e VI cumulativamente com a multa cabível. 
 

11.1.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 
 

11.2 - Para os fins do subitem 11.1, entende-se por valor global do Contrato 
aquele correspondente ao resultado da soma dos preços totais dos itens adjudicados à 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PEÇAS INTEGRANTES DO    

CONTRATO 
 

12.1 - Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o 
Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023, bem como a documentação e a proposta 
comercial da CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o Contrato e com o Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja.  

 
13.2 - As partes declaram ciência e expressam concordância que o presente 

instrumento poderá ser assinado por meio digital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda de maneira 
mista, podendo, neste último caso, ser utilizada duas formas de assinaturas diferentes a critério das 
partes, sendo que as declarações constantes deste contrato, assinado por quaisquer dos meios 
acima elegidos, inclusive a forma mista, presumir-se-ão verdadeiros em relação às partes 
contratantes, nos termos dispostos nos artigos 219 e 225 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil), bem 
como ao expresso na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no que for aplicável. 

  
13.3 - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 

contratado, é lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas 
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partes contratantes, na presença das testemunhas indicadas e dele extraídas as necessárias cópias 
que terão o mesmo valor original.  
 

 
Cascavel - PR, Data da Assinatura da Empresa Contratada. 

 
 
 
 
 

      ________________________________ 
              VLADEMIR ANTONIO BARELLA  
                            PRESIDENTE 
 
 
 
    _________________________________ 
          JADER MARTINS DE MELO 
            REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 ____________________________                                      ______________________________ 
      GILMAR ANTONIO COZER                                                     EDER DA SILVA  

GERENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES                            FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO VI DO EDITAL 
 MAPA DE PREÇOS 
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LOTE QUANT UNI DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ÁGUA BOA HIDRONOROESTE IGUAÇU 

1 01 UND SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MOTOBOMBA 7.542,00 8.750,00 8.434,00 

2 01 UND MOTOBOMBA 6.958,00 7.300,00 7.088,00 

 


